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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 659, de 25 de setembro de 2020

(Cede servidores públicos municipais para 
prestarem serviços junto à Organização 
Social de Saúde – OSS - Santa Casa 
de Misericórdia de Votuporanga, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º Ficam cedidos para prestarem serviços junto à 

Organização Social de Saúde – OSS – Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, os seguintes servidores públicos 
municipais, e a partir das datas especificadas:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO DATA LOCAL

43710-1
Adriana de Souza 

Rocha
Agente Operacional 
I – Serviços Gerais

23/12/2019

CAPS II (Centro 
de Atenção 

Psicossocial) 
(OSS)

49794-1
Ana Claudia 

Bonfim

Técnico do 
Executivo VIII 
-Gerente de 

Atenção Básica

12/04/2019

Consultório 
Municipal “Dr. João 
Carlos Botelho de 

Miranda”

72776-1
Dalva Cristina 
Rezende Silva 

Oliveira

Agente Comunitário 
de Saúde

23/04/2020
USF IV - “Carmem 

Martins Maria 
Morettin” (MISTO)

38024-1
Fernando Rodrigo 

Guerche

AO-VII - Direção 
Veicular- Gerente 
de Atenção Básica

24/08/2020
PAS III - “Dr. Jonas 

Pires Corrêa” 
(OSS)

41297-1
Leila Maria 
Simonato

Técnico em Saúde 
IX –Enfermagem I

09/09/2020
SAE (Serviço 

de Atendimento 
Especializado)

72768-1
Matheus dos 

Santos Savasi
Agente Comunitário 

de Saúde
23/04/2020

Consultório 
Municipal “Dr. 

Walter Eleutério 
Rodrigues” (OSS)

72784-1
Suzana Paula 

Vieira de Souza
Agente Comunitário 

de Saúde
23/04/2020

Consultório 
Municipal “Dr. Ruy 
Pedroso” (OSS)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
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Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº 12 664, de 28 de setembro de 2020

(Dispõe sobre instituição de faixa de 
servidão para passagem de Galeria de 
Águas Pluviais e rede coletora de esgotos 
em área de terceiros)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a servidão de passagem de Galeria 

de Águas Pluviais e rede coletora de esgotos em área 
matriculada sob o número 58.691 de propriedade de Heverton 
Cleber Malvas e Outros localizado próximo ao Loteamento 
Jardim Residencial Monte Verde.

Art. 2º. A servidão ora constituída será exercida sobre 
o aludido imóvel em uma faixa de terreno com início na 
coordenada do Plano Topográfico Local este N (Y) 49.393,0912 
e E (x) 46.908,02 conforme traçado do desenho na planta, 
com a seguinte descrição:

“ Tem início em um ponto localizado na divisa com o 
Cadastro Municipal SO.12.03.06  Lote 04 (Faixa de Servidão) 
e com o Cadastro Municipal SO.12.03.06 Lote 05; daí segue 
em linha reta confrontando com o Lote 01, no azimute 
54º10’03”, na extensão de 98,22 metros, até outro ponto; daí 
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento predial da Rua 
Renan Batista Melegatti, no azimute 339º20’14”, na extensão 
de 6,20 metros, até outro ponto; daí deflete a esquerda e 
segue confrontando com o Lote 01, no azimute 234º10’03”, 
na extensão de 98,22 metros, até outro ponto; daí finalmente 
deflete a esquerda e segue confrontando com o Cadastro 
Municipal SO.12.03.06 Lote 04 – Faixa de Servidão, no 
azimute 159º20’14”, na extensão de 6,20 metros, até o ponto 
de início desta descrição perimétrica, perfazendo assim uma 
área de 592,80 metros quadrados”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Arqª Tássia Gélio Coleta Nossa
Secretária Municipal de Planejamento
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 665, de 28 de agosto de 2020
(Nomeia aprovado em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo de 
Agente Operacional VI – Pintura.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 30 de setembro de 2020, 

habilitado no Concurso Público 003/2017, realizado em 17 
de dezembro de 2017 e convocado conforme publicação do 
Edital de Convocação nº 22, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, Edição Extra de 02 de setembro de 2020, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de  Agente Operacional 
VI - Pintura, Eber Gomes dos Santos, RG nº 28.378.917-7, 
CPF nº 166.175.888-60, na vaga decorrente da aposentadoria 
de Horácio Delalibera – Portaria 256/2000 – VOTUPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 666, de 28 de agosto de 2020
(Nomeia aprovado em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo 
de Agente Operacional VII –  Direção 
Veicular.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 30 de setembro de 

2020, habilitado no Concurso Público 002/2019, realizado 
em 23 de junho de 2019 e convocado conforme publicação 
do Edital de Convocação nº 09, no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, Edição Extra de 02 de setembro de 2020, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de  Agente Operacional 
VII – Direção Veicular, Adriano Simonato, RG nº 35.077.469-
9, CPF nº 328.088.618-00, na vaga decorrente do falecimento 
de Antônio Santiago de Araújo – Decreto nº. 12463/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
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Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 667, de 28 de agosto de 2020
(Nomeia aprovado em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Saúde VXII – Enfermagem 
II.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 30 de setembro de 2020, 

habilitada no Concurso Público 003/2017, realizado em 17 
de dezembro de 2017 e convocada conforme publicação do 
Edital de Convocação nº 23, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, Edição Extra de 14 de setembro de 2020, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de  Técnico em Saúde 
VXII – Enfermagem II, Adriana Martinucci Velozo, RG nº 
32.824.379-6, CPF nº 281.472.598-08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 668, de 28 de agosto de 2020
(Nomeia aprovado em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo de 
Técnico do Executivo VIII – Administração 
Geral I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 30 de setembro de 2020, 

habilitado no Concurso Público 002/2019, realizado em 23 de 
junho de 2019 e convocado conforme publicação do Edital de 
Convocação nº 10, no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Edição Extra de 14 de setembro de 2020, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de  Técnico do Executivo VIII 
– Administração Geral I, Abner Machado Calazans, RG nº 
40.121.051-0, CPF nº 009.050.801-73.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 669, de 28 de setembro de 2020
(Cessa os efeitos da Portaria nº 15.121, 
de 02 de setembro de 2007, que 
readaptou a servidora Maria José Garcia)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam cessados os efeitos da Portaria nº. 15.121, 

de 02 de setembro de 2007, que readaptou a servidora 
Maria José Garcia, RG n.º 16.100.851, CPF n.º 181.521.798-
76, para exercer função diversa de Agente de Combate às 
Endemias, retornando a mesma, ao pleno exercício do cargo 
de Técnico em Saúde I – Visitação Sanitária, a partir de 01 de 
outubro de 2020, conforme decisão do Especialista em Saúde 
XV – Medicina do Trabalho, após a realização de perícia de 
reavaliação de suas condições de saúde, determinada pelo 
Decreto nº 12.120, de 10 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucarelli Sant’Ana
Respondendo pela Secretaria Municipal da Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal de 
Planejamento

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Votuporanga realizará 
Audiência Pública para a apresentação da Prestação de 
Contas do Plano Diretor Participativo de Votuporanga no dia 
06 de outubro de 2.020, a partir das 18h00min, no Centro de 
Informações Culturais e Turísticas “Marão Abdo Alfagali - CIT, 
situado na Avenida Francisco Ramalho de Mendonça nº 3.112 
- Loteamento Jardim Alvorada.

Tendo em vista o momento de pandemia, por Covid-19, 
que estamos enfrentando, serão tomados os devidos cuidados 
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como o uso obrigatório de máscaras e a higienização das 
mãos, com álcool em gel 70%. A Audiência Pública será 
cancelada e remarcada em outro local, caso o número de 
presentes ultrapasse a lotação máxima permitida.

A Audiência Pública será coordenada pela Responsável 
pelo expediente da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Tássia Gélio Coleta Nossa. A documentação referente a esta 
Audiência Pública estará disponível para eventuais consultas 
na Secretaria Municipal de Planejamento, situada na Rua São 
Paulo nº 3.815, no Loteamento Patrimônio Velho, conforme Lei 
Federal nº 12.527, de 2001 – Regula o acesso à informação.

Votuporanga, 21 de setembro de 2.020.
TÁSSIA GÉLIO COLETA NOSSA
Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de 

Planejamento

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CMB CONSTRUTORA MORAES BRASIL 

LTDA
OBJETO: Acréscimo no valor contratual de R$ 458.348,08, 

conforme Memorando nº 268 da Secretaria Municipal de 
Obras.

Concorrência nº 016/2019 - Processo nº 430/2019. 
Assinatura: 28 de setembro de 2020.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 28/09/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO – COMUNICADO - 
CONCORRÊNCIA Nº 009/2020 - PROCESSO Nº 361/2020

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 15 (quinze) imóveis, 
sendo 07 (sete) imóveis (Áreas 1, 5, 6, 7, 8, 9 e 10) conforme 
Lei Municipal nº 6273, de 11 de setembro de 2018 e 08 (oito) 
imóveis (Áreas 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10)  conforme Lei Municipal 
nº 6355, de 27 de fevereiro de 2019, de propriedade da 
Prefeitura do Município de Votuporanga.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi classificada a seguinte proposta: Imóvel X – 
área 10, Lei Nº 6355/19,  Cadastro Municipal: NE.11.06.09.24 
pelo Sr. IVAN CARMONA NOGUEIRA, CPF nº 433.258.968-
80, no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 
reais), sendo as condições de pagamento: a vista com 20% 
de desconto.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 28/09/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
110/2020 - PROCESSO Nº 420/2020

OBJETO: Aquisição de aquisição equipamentos de 
informática, condicionador de ar e mobiliários diversos para 
Vigilância Epidemiológica da Secretária Municipal de Saúde 
do Município de Votuporanga.

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2020.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 
partir do dia 29/09/2020 ao dia 13/10/2020 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 13/10/2020 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 28/09/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
168/2020 - PROCESSO Nº 421/2020

OBJETO: prestação de serviço médico veterinário de 
esterilização de animais machos e fêmeas da população 
canina e felina, com fornecimento de insumos em veículo 
adaptado para castração (Castramóvel), pelo período de 6 
(seis) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 13 de outubro 
de 2020 (13/10/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 28/09/2020.

SEC PLANEJAMENTO - AVISO DE LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA Nº 010/2020 - PROCESSO Nº 422/2020

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 06 (seis) imóveis, 
sendo 06 (seis) imóveis (Áreas 1, 2, 3, 4, 5 e 6) conforme Lei 
Municipal nº 6507, de 27 de fevereiro de 2020, de propriedade 
da Prefeitura do Município de Votuporanga.

GARANTIA: Valor de 5% da avaliação do imóvel, recolhida, 
conforme Edital, até às 13h30 do dia 03 de novembro de 2020.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 13h30 do 
dia 03 de novembro de 2020, na Secretaria Municipal da 
Administração - Divisão de Licitações, na Rua Pará nº 3227 - 
Patrimônio Velho.

FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital e Anexos estão 
disponíveis no site da Prefeitura www.votuporanga.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES: As Informações poderão ser obtidas 
no endereço da Prefeitura, pelo fone (17) 3405-9700 - ramal 
48, no horário das 09h00 às 15h00 e no e-mail: licita@
votuporanga.sp.gov.br.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 28/09/2020.
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SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CONTRANSIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de semáforos no cruzamento das Avenidas 
Emílio Arroyo Hernandes e Prefeito Mário Pozzobon, neste Município de Votuporanga. 
ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.009.394 MT 500 Cabo elétrico PP 4 x 1,5mm. Vathisa R$ 9,00 R$ 4.500,00 
02 001.053.740 MT 300 Eletroduto de PVC, flexível corrugado, diâmetro de 1´ - 25mm, 

antichama, de acordo com a norma IEC 614. 
Kanaflex R$ 3,05 R$ 915,00 

03 001.009.100 UND 06 Caixa de passagem de fiação de energia em alvenaria com 
tampa, medindo: 40 x 40 x 40cm. 

Contransin R$ 170,00 R$ 1.020,00 

04 001.009.328 UND 01 Caixa Painel de sobrepor em alumínio, medindo 40x40x20cm. Stamplac R$ 500,00 R$ 500,00 
05 001.009.026 KIT 01 Kit de aterramento para conjunto semafórico (hastes e 

conectores). 
Intelli R$ 300,00 R$ 300,00 

06 001.054.496 UND 06 Tampa em ferro fundido para caixa de passagem medindo 45 x 
45 cm. 

Fuminas R$ 162,30 R$ 973,80 

07 034.001.524 UND 01 Controlador Eletrônico de Tráfego 3 fases, formatado com 
tecnologia digital, em estado sólido, dotado de 
microprocessador e de relógio digital, com estrutura dinâmica, 
apta as necessidades do local ou planejamento viário. 
Concepção modular e com possibilidade de funcionamento nas 
seguintes situações: Fixo, Sincronismo, Botoeira, Laço Indutivo, 
Manual Remoto, Prioritário, Via Rádio/GPRS/GSM.  

Contransin R$ 
5.675,00 

R$ 5.675,00 

08 001.048.133 UND 04 Totem semafórico retangular veicular com base para nobreak,  
incluso grupo focal veicular a Led com módulos de 300 mm e 
contador digital regressivo de tempo constituído de duas placas 
inteiriças com dois dígitos, com chip microprocessado e placa 
interface incorporada, 

Contransin R$ 
11.550,00 

R$ 46.200,00 

09 006.001.366 SER 01 Serviço de engenharia para implantação e instalação 
subterrânea (cabos) do sistema semafórico à led em totem, com 
orientação técnica e assistência durante instalação. 

Contransin R$ 
15.500,00 

R$ 15.500,00 

Pregão Presencial nº 156/2020 - Processo nº 370/2020. Valor Global: R$ 75.583,80. Assinatura: 28 de setembro 
de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
28/09/2020. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 - DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº Nº 34/2018
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: GRANDES LAGOS SERVIÇOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Prorrogação do mesmo por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 04 de outubro de 2020 a 
04 de outubro de 2021 e, reajuste, sob o índice IPCA/IBGE,  
no percentual de 2,44%, índice este apurado no referido 
período pela contabilidade desta Autarquia, sendo assim 
o valor mensal passará de 7.884,67 (sete mil oitocentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) para R$ 
8.077,05 (oito mil e setenta e sete reais e cinco centavos) 
mensais, perfazendo o total global para 12 (doze meses) de 
R$ 96.924,60  (noventa e seis mil novecentos e vinte e quatro 
reais e sessenta centavos).

VALOR DO TERMO: Valor mensal de R$ 8.077,05 (oito mil 
e setenta e sete reais e cinco centavos) mensais, perfazendo 
o total global para 12 (doze meses) de R$ 96.924,60  (noventa 
e seis mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  25 de 
setembro de 2.020

MODALIDADE:  Pregão Presencial n.º 42/2018, Processo 
n.º 59/2018

Votuporanga, 28 de setembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aviso de Licitação
AVISO DE CONVITE N° 07/2020– PROCESSO Nº 79/2020

OBJETO: A presente licitação destina-se a contratação 
de empresa especializada em engenharia com fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e materiais para a retirada 
e instalação completa de reservatório metálico tipo taça com 
capacidade de 150 m³, localizado na Rua Elvio Morialli, s/nº, 
Loteamento Parque Cidade Jardim II, Votuporanga/SP, com 
Latitude: - 20.396033 e Longitude: - 49.940840 e instalação 
na Rua Projetada 01, s/nº, 7º Distrito Empresarial Maria dos 
Santos Facchini, Distrito de Simonsen, Votuporanga/SP, com 
Latitude: - 20.444849 e Longitude: - 49.907783, conforme 
projeto, planilha orçamentária, cronograma físico–financeiro, 
memorial descritivo e memorial de cálculo em anexo..

ENTREGA DOS ENVELOPES: Documentos de Habilitação 
e Propostas no dia 07 de outubro de 2020, às 14h30.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 

Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 28 de setembro a 
07 de outubro de 2020, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou 
ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores informações e/ou 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (17) 
3405-9195.

Votuporanga, 28 de setembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos de Mesa
ATO Nº 24, DE 28 de setembro de 2020.

(DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 
5º DO ATO Nº 20, DE 10 DE AGOSTO 
DE 2020)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º O art. 5º do Ato nº 20, de 10 de agosto de 2020, na 

redação dada pelo Ato nº 22, de 19 de agosto de 2020, passa 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes 
e Audiências a presença do público será limitada a setenta 
e dois lugares, correspondente a um quarto da capacidade 
máxima do Plenário “Dr. Octávio Viscardi” em poltronas 
demarcadas, sendo obrigatório o uso de máscaras, álcool em 
gel e demais normas de higiene determinadas pela Câmara 
Municipal, ao qual, serão verificadas por Servidor responsável 
no momento da entrada ao Plenário”.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 28 de setembro de 

2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 28 de setembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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